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JOZIVANE ARAUJO BATISTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 08/12/1978, SOLTEIRO,
EMPRESARIO, CPF nº 955.967.392-00, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº
03741155657, órgão expedidor DETRAN - PA, residente e domiciliado(a) no(a)  RODOVIA
AMAZONAS, S/N, MARAJOARA, XINGUARA, PA, CEP 68557535, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial J A BATISTA LTDA, registrada legalmente por
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº
15201680222, com sede Rodovia Amazonas, S/N , Marajoara Xinguara, PA, CEP 68557535,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 42.938.784/0001-43,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial J A BATISTA LTDA, girará, a
partir desta data, sob o nome empresarial JATIMNET TELECOM LTDA e adotando o nome fantasia
JATIMNET TELECOM.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM; PROVEDORES DE VOZ SOBRE
PROTOCOLO INTERNET - VOIP; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; OPERADORAS DE TELEVISÃO POR ASSINATURA POR
CABO, CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS..

CNAE FISCAL

6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - scm
6141-8/00 - operadoras de televisão por assinatura por cabo
6190-6/02 - provedores de voz sobre protocolo internet - voip
6619-3/02 - correspondentes de instituições financeiras
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA TERCEIRA. ROSIVALDO MACHADO DE OLIVEIRA admitido neste ato,
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/02/1973, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE
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BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 597.964.131-91, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº
03018087971, órgão expedidor DETRAN - PA, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA AUGUSTINHO
MACHADO, S/N, MARAJOARA II, XINGUARA, PA, CEP 68555970, BRASIL.

Retira-se da sociedade o sócio JOZIVANE ARAUJO BATISTA, detentor de 50.000 (Cinquenta Mil)
quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 50.000,00 (Cinquenta
Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QUARTA. O sócio JOZIVANE ARAUJO BATISTA transfere sua quotas de capital social,
que perfaz o valor total de R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio
ROSIVALDO MACHADO DE OLIVEIRA, da seguinte forma: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS,
dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas,  e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:
ROSIVALDO MACHADO DE OLIVEIRA, com 50.000(Cinquenta Mil) quotas, perfazendo um total de
R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
ROSIVALDO MACHADO DE OLIVEIRA  com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social permanece em XINGUARA - PA.

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.
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XINGUARA - PA, 5 de maio de 2023.

_____________________________________________

JOZIVANE ARAUJO BATISTA

_____________________________________________

ROSIVALDO MACHADO DE OLIVEIRA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JATIMNET TELECOM LTDA
CNPJ: 42.938.784/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:05:21 do dia 29/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2024.
Código de controle da certidão: 014C.EA3E.DAE0.FC81
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







Data: 29/04/2024
Hora: 09:40:40
Jaqueline de Sousa Alves

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA
ESTADO DO PARÁ
CERTIDÃO NEGATIVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA
GERÊNCIA DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS Nº 6639/2024
 

DATA DE EMISSÃO VALIDADE ATÉ
29/04/2024 29/05/2024

DADO(S) DO CONTRIBUINTE
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO

42.938.784/0001-43 12069

NOME / RAZÃO SOCIAL
JATIMNET TELECOM LTDA

NOME FANTASIA
 JATIMNET TELECOM

ENDEREÇO: AVENIDA AMAZONAS Nº 0 -  BAIRRO: MARAJOARA CIDADE: XINGUARA - PA CEP: 68555-360 

 

Certificamos para os fins de direito que o CONTRIBUINTE acima citado, até esta data não consta débitos com tributos municipais.

Esta certidão abrange os tributos municipais e refere-se EXCLUSIVAMENTE à situação EMPRESA acima citado no âmbito desta Secretaria de Gestão
Fazendária, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa do Município, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Municipal.

Ressalva:

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima citado, que vierem a ser apurados 
mediante futura verificação.
 

Xinguara - PA, 29/04/2024.
 

A autenticidade deste Alvará poderá ser conferida em: https://xinguara-pa.nobesistemas.com.br/tributos/document_validator/new

 Autenticação Eletrônica: 72B0-A6AC-340B-740F

 

 

29/04/2024, 09:41 itributos
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JATIMNET TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.938.784/0001-43
Certidão nº: 29490630/2024
Expedição: 29/04/2024, às 10:13:20
Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JATIMNET TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 42.938.784/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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